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da Hora, Esquadra de Trânsito de Matosinhos e Esqua-
dra de Intervenção e Fiscalização Policial de Matosinhos.

m) Divisão Policial de Vila do Conde, que integra as 
seguintes subunidades operacionais: Esquadra da Póvoa 
de Varzim, Esquadra de Santo Tirso, Esquadra de Vila do 
Conde, Esquadra de Trânsito de Vila Conde e Esquadra 
de Intervenção e Fiscalização Policial de Vila do Conde.

n) Divisão Policial de Vila Nova de Gaia, que integra as 
seguintes subunidades operacionais: Esquadra da Afurada, 
Esquadra de Canidelo, Esquadra de Oliveira do Douro, 
Esquadra de Valadares, Esquadra de Vila Nova de Gaia, 
Esquadra de Trânsito de Vila Nova de Gaia e Esquadra 
de Intervenção e Fiscalização Policial de Vila Nova de 
Gaia. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 3/2009
de 2 de Janeiro

O Decreto -Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho, criou o 
regime especial de constituição imediata de sociedades, 
conhecido por «Empresa na hora». A «Empresa na hora» é 
uma modalidade de constituição de empresas mais simples, 
mais rápida, mais barata e mais segura.

É mais simples porque veio permitir a constituição de 
empresas de forma imediata, num único local, em regime 
de atendimento único. No final deste atendimento em bal-
cão único, o empresário fica com a empresa constituída 
e registada, com o número de segurança social e com as 
formalidades fiscais de início de actividade tratadas.

É mais rápido constituir empresas através da «Empresa 
na hora». Em Novembro de 2008 o tempo médio de cons-
tituição de uma «Empresa na hora» foi de trinta e nove 
minutos. Antes da disponibilização da «Empresa na hora», 
o tempo médio de constituição de uma empresa em Por-
tugal era entre 25 e 30 dias.

A «Empresa na hora» é mais barata porque custa menos 
do que seguir a via tradicional: a «Empresa na hora» custa 
€ 360 mais o imposto de selo. A «Empresa na hora» que 
vise a inovação tecnológica, a investigação ou o desenvol-
vimento custa € 300 mais o imposto de selo.

Finalmente, a «Empresa na hora» é mais segura. Após a 
constituição, é automaticamente enviada toda a informação 
sobre a constituição da empresa aos serviços de Finanças, 
da segurança social, da Inspecção de Trabalho e cadastro 
comercial, garantindo que não são criadas «Empresas na 
hora» que sejam desconhecidas dos diferentes serviços do 
Estado, aumentando a segurança dos empreendedores na 
criação das suas empresas.

Este serviço tem conhecido uma adesão bastante re-
levante por parte dos empresários: desde o início da sua 
disponibilização até ao final de Novembro de 2008 foram 
constituídas mais de 62 000 «Empresas na hora», e em 
Novembro de 2008 70  % das empresas criadas em Portugal 
foram «Empresas na hora».

Tendo em conta a experiência adquirida na prestação 
deste serviço, o Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de 
Dezembro, veio consagrar a possibilidade de criar «Em-
presas na hora» quando se trate de sociedades cujo capital 
seja realizado através de entradas em bens diferentes de 
dinheiro sujeitos a registo. O objectivo é permitir que 
cada vez mais empreendedores possam beneficiar desta 

modalidade de constituição de empresas. Tendo em conta 
a especificidade envolvida na criação de «Empresas na 
hora» com este tipo de entradas, este serviço só vai estar 
disponível mediante marcação prévia.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do disposto no artigo 4.º -A do Decreto -Lei n.º 111/2005, 
de 8 de Julho, com a redacção dada pelos Decretos -Leis 

n.os 76 -A/2006, de 29 de Março, 125/2006, de 29 de Junho, 
318/2007, de 26 de Setembro, e 247 -B/2008, de 30 de 
Dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria regulamenta a marcação prévia da 
data da realização dos procedimentos de constituição ime-
diata de sociedades em que o capital seja total ou parcial-
mente realizado mediante entradas em bens diferentes de 
dinheiro sujeitos a registo, nos termos do artigo 4.º -A do 
Decreto -Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho.

Artigo 2.º
Âmbito e forma da marcação prévia

1 — A realização de procedimento de constituição ime-
diata de sociedades em que o capital seja total ou parcial-
mente realizado mediante entradas em bens diferentes de 
dinheiro sujeitos a registo está sujeita ao agendamento da 
data da sua realização.

2 — A marcação prévia referida no número anterior 
pode ser promovida por via electrónica, por telefone ou 
solicitada ao balcão dos serviços com competência para a 
realização do procedimento.

Artigo 3.º
Prazo

1 — A realização dos procedimentos de constituição 
imediata de sociedades em que o capital seja total ou par-
cialmente realizado mediante entradas em bens diferentes 
de dinheiro sujeitos a registo apenas pode ser marcada para 
data posterior a cinco dias úteis relativamente à data do 
pedido se esta for a vontade do interessado.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
documentos necessários à apreciação da validade dos negó-
cios jurídicos e à realização dos registos que tenham de ser 
apresentados pelos interessados devem ser disponibilizados 
aos serviços competentes pelo menos três dias úteis antes 
da data marcada para a realização do procedimento.

3 — O envio em suporte electrónico dos documentos re-
feridos no número anterior equivale à sua disponibilização 
ao serviço de registo, mas não dispensa a apresentação dos 
documentos originais na data da realização do procedimento.

4 — Se os documentos referidos no número anterior 
forem enviados por correio, a data da expedição deve 
anteceder pelo menos seis dias úteis a data da realização 
do procedimento.

5 — Se o disposto nos números anteriores não for res-
peitado, o procedimento deve ser remarcado, salvo se a 
sua realização não prejudicar o regular funcionamento do 
serviço competente.

6 — A desmarcação do procedimento por motivos im-
putáveis aos interessados equivale, para efeitos emolu-
mentares, à desistência do mesmo.
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Artigo 4.º
Manifestação da intenção de exercício

do direito legal de preferência

Aos procedimentos de constituição imediata de socie-
dades em que o capital seja total ou parcialmente realizado 
mediante entradas em bens diferentes de dinheiro sujeitos 
a registo e em que exista direito legal de preferência aplica-
-se o disposto na secção IV da Portaria n.º 794 -B/2007, de 
23 de Julho, com as necessárias adaptações.

Artigo 5.º
Tramitação subsequente

Na data previamente agendada os procedimentos de 
constituição imediata de sociedades em que o capital seja 
total ou parcialmente realizado mediante entradas em bens 
diferentes de dinheiro sujeitos a registo são tramitados no 
mesmo dia, em atendimento presencial único, nos termos 
previstos no Decreto -Lei n.º 111/2005, de 8 de Julho.

Artigo 6.º
Aplicação no tempo

A presente portaria produz efeitos desde o dia 31 de 
Dezembro de 2008.

Artigo 7.º
Início de vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à da 
sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 29 de 
Dezembro de 2008. 

 Portaria n.º 4/2009
de 2 de Janeiro

O Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de Dezembro, veio 
simplificar a vida dos cidadãos e das empresas através da 
criação do cartão da empresa e do cartão de pessoa colec-
tiva. Estes novos cartões contêm, num único documento 
físico, os três números relevantes para a identificação das 
empresas e das pessoas colectivas perante quaisquer au-
toridades e entidades públicas ou privadas: i) o número 
de identificação de pessoa colectiva (NIPC); ii) o número 
de identificação fiscal das pessoas colectivas e entidades 
equiparadas que, na generalidade dos casos, corresponde 
ao NIPC, e iii) o número de identificação da segurança 
social (NISS) da empresa ou da pessoa colectiva.

Com o cartão da empresa e o cartão de pessoa colectiva 
os cidadãos e as empresas deixam de estar onerados com 
a obtenção de dois cartões — o cartão de identificação 
da pessoa colectiva e o cartão de identificação fiscal, que 
deixam de ser emitidos — , passando a ter, num cartão 
único, toda a informação relevante.

Tanto o cartão da empresa como o cartão de pessoa 
colectiva são mais fáceis de obter porque vão poder ser 
pedidos através da Internet em www.empresaonline.pt ou 
em www.irn.mj.pt e nos serviços de registo. Além disso, 
são mais baratos porque não são necessárias deslocações 
para obtê -los e porque os cidadãos e as empresas terão 
apenas de gastar € 14, em vez dos € 33,20 devidos pelos 
dois cartões de que necessitavam.

Refira -se ainda que o cartão da empresa ajuda a reduzir 
a burocracia e a eliminar as certidões em papel, porque 
contém o código de acesso à certidão permanente de registo 
comercial da empresa que, se for dado a qualquer outra 
entidade, evita que esta lhe possa pedir uma certidão de 
registo comercial em papel.

Cabe agora definir os modelos do cartão da empresa e 
do cartão de pessoa colectiva e os elementos visíveis de 
identificação da pessoa colectiva constantes destes cartões, 
bem como indicar os sítios na Internet onde o pedido destes 
cartões pode ser efectuado.

A disponibilização do cartão de empresa e do cartão 
de pessoa colectiva, a criação do Sistema de Informação 
da Classificação Portuguesa das Actividades Económi-
cas e a modernização do registo comercial implicada na 
integração do Ficheiro Central de Pessoas Colectivas no 
Sistema de Informação do Registo Comercial determinam 
ainda a necessidade de efectuar alguns aperfeiçoamentos 
no Regulamento do Registo Comercial.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo 

do disposto no artigo 4.º e na alínea a) do artigo 8.º, ambos 
do Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de Dezembro, e ao 
abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 77.º do Código do 
Registo Comercial, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

A presente portaria aprova os modelos do cartão da 
empresa e do cartão de pessoa colectiva, regulamenta o 
respectivo pedido de emissão por via electrónica e altera 
o Regulamento do Registo Comercial.

SECÇÃO I

Conteúdo e modelo do cartão da empresa e do cartão
de pessoa colectiva

Artigo 2.º

Conteúdo do cartão de empresa e do cartão
de pessoa colectiva

1 — O cartão da empresa contém os seguintes elementos 
visíveis de identificação:

a) Nome, firma ou denominação;
b) Número de identificação de pessoa colectiva (NIPC) 

ou número de identificação fiscal das pessoas colectivas e 
entidades equiparadas;

c) Número de identificação da segurança social (NISS) 
de pessoa colectiva;

d) Domicílio ou morada da sede;
e) Natureza jurídica;
f) Data da constituição;
g) Código da Classificação Portuguesa de Actividades 

Económicas (código CAE) principal e até três códigos 
CAE secundários;

h) Código da certidão permanente;
i) Código do cartão electrónico.

2 — O cartão de pessoa colectiva contém os elementos in-
dicados no número anterior, excepto o referido na alínea h).

3 — Na ausência de informação sobre algum elemento 
referido nos números anteriores, o cartão da empresa e o 
cartão de pessoa colectiva contêm, na área destinada a esse 
elemento, a inscrição da letra «X».




